
Da Sra. Deputada lona Pedroso

lltdicít ao Exceletttíssinto Settltor Governador
do Estado de Rorainta, caiu cópia ao
Seca'etário de lllli'aestrutttra (to Esta(to de
Rorainta a necessida(te de rectlperação e
constrtlção de patifes nas vacinais Olí e 02 tlo
P.A. Bortl Jestts }lo Mtltticípio de Amdari. Na
\,icilta1 01 existe a necessidade da coustrtição
de tinta ponte coltt aproxiitta(}antente 200
ntetros de exteltsão e tta vicilta1 02 existe a
necessidade (ta cottstrttção de ilha porte collt
aproxittt«dantente 60 tttetros de exteltsão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA. nos termos
do artigo 202 do Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Govemador
do Estado de Roraima com cópia ao Secretário de Infraestrutura do Estado de
Roraima a necessidade de recuperação e construção de pontes nas vacinais 01 e 02
no P.A. Bom Jesus no Município de Amajari. Na vacinal 01 existe a necessidade
da construção de uma ponte com aproximadamente 200 metros de extensão e na
vacinal 02 existe a necessidade da construção de uma ponte com aproximadanlentc
60 metros de extensão

JUSTIFICATIVA
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As vicinais do estado de Rorailna fazem parte do sistema viário e dão acesso à boa parte

da população que vive no interior e em sítios e fazendas. As vicinais interligam polos

agropecuárias, é por elas que os agricultores escoam a produção até a sede de Boa Vista,

onde os produtos são comercializados. Desta forma a manutenção de tais estudas é

medida vital para a mobilidade e viabiliza o trabalho da população.
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Palácio Antânio Augusto Martins, 26 de março de 2019
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